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MATÉRIA ADMINISTRATIVA

ATOS DA MESA DA ASSEMBLÉIA

Na data de 2/2/05, o Sr. Presidente, nos termos do inciso VI do art. 79 da Resolução nº 5.176, de 6/11/97, e nos termos das Resoluções nºs  
5.100, de 29/6/91, 5.130, de 4/5/93, 5.179, de 23/12/97, e 5.203, de 19/3/2002, c/c as Deliberações da Mesa nºs 1.509, de 7/1/98, e 1.576, 
de 15/12/98, assinou os seguintes atos relativos a cargos em comissão de recrutamento amplo do Quadro de Pessoal desta Secretaria:

Gabinete do Deputado André Quintão

exonerando, a partir de 31/1/05, Vanderlei Pires de Araújo do cargo de Atendente de Gabinete II, padrão AL-07, 4 horas.

Gabinete do Deputado Célio Moreira

exonerando Janice dos Anjos Coelho do cargo de Assistente de Gabinete, padrão AL-23, 8 horas;

nomeando Benedito Celestino Esteves para o cargo de Agente de Serviços de Gabinete, padrão AL-01, 8 horas;

nomeando Janice dos Anjos Coelho para o cargo de Auxiliar de Gabinete II, padrão AL-15, 8 horas.

Gabinete do Deputado Miguel Martini

exonerando, a partir de 1º/2/05, Felipe Miguel Andrade Martini do cargo de Técnico Executivo de Gabinete II, padrão AL-41, 8 horas.

Gabinete do Deputado Pinduca Ferreira

exonerando Manoel Alves da Silva do cargo de Agente de Serviços de Gabinete, padrão AL-01, 4 horas;

nomeando José Geraldo da Silva para o cargo de Agente de Serviços de Gabinete, padrão AL-01, 4 horas.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/2004

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2004

Objeto: aquisição de monitores de vídeo padrão LCD. Licitante vencedor: Port Papelaria, Escritório e Informática Ltda.

Belo Horizonte, 2 de fevereiro de 2005.

José Geremias Costa, Pregoeiro.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Credenciante: Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais. Credenciada: UNIDENT Ltda. Objeto: prestação de serviços de assistência  



odontológica. Vigência: 30/12/2004 a 12/12/2009. Licitação: inexigibilidade, nos termos do art. 25, "caput", da Lei Federal nº 8.666, de 1993.  
Dotação orçamentária: 33903900.

TERMO DE DESCREDENCIAMENTO

Credenciante: Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais. Credenciado: Eduardo Nunes. Objeto: prestação de serviços de assistência 
odontológica. Objeto deste aditamento: rescisão amigável do termo de credenciamento. Vigência: a partir da data da assinatura.

TERMO DE DESCREDENCIAMENTO

Credenciante: Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais. Credenciada: Regina de Souza Santos. Objeto: prestação de serviços de 
assistência médica. Objeto deste aditamento: rescisão amigável do termo de credenciamento. Vigência: a partir da data da assinatura.

TERMO DE DESCREDENCIAMENTO

Credenciante: Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais. Credenciado: Celso Affonso de Oliveira. Objeto: prestação de serviços de 
assistência médica. Objeto deste aditamento: rescisão amigável do termo de credenciamento. Vigência: a partir da data da assinatura.

TERMO DE DESCREDENCIAMENTO

Credenciante: Assembléia Legislativa do Estado de Minas  Gerais.  Credenciada:  Célia  Cristina Dal Moro. Objeto:  prestação de serviços  de 
assistência odontológica. Objeto deste aditamento: rescisão amigável do termo de credenciamento. Vigência: a partir da data da assinatura.

TERMO DE DESCREDENCIAMENTO

Credenciante:  Assembléia  Legislativa  do  Estado  de  Minas  Gerais.  Credenciado:  Paulo  Roberto  Cotta.  Objeto:  prestação  de  serviços  de 
assistência odontológica. Objeto deste aditamento: rescisão amigável do termo de credenciamento. Vigência: a partir da data da assinatura.

ERRATA

ATOS DA MESA DA ASSEMBLÉIA

Na publicação da matéria em epígrafe, verificada na edição de 2/2/2005, na pág. 27, col. 2, onde se lê:

"Hélio Eustáquio Bacelete Junqueira Júnior", leia-se:

"Helio Eustaquio Bacelete Junqueira".


